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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda – 

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ:25.061.722/0001-87 
Lucilene Gomes de Brito Almeida,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada em prestação de  serviços de consultoria e assessoria 
ambiental para o desenvolvimento de ações do  ICMS Ecológico, Licenciamento Ambiental de 
Obras Públicas, Inserção do município no  Mapa do Turismo Brasileiro e Preenchimento de 
Questionários Ambientais do Município  de Buriti do Tocantins – TO. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins enfrenta a necessidade de aprimorar a gestão 
ambiental e turística do município. A ausência de uma consultoria especializada compromete a 
eficácia na execução de ações relacionadas ao ICMS Ecológico, ao licenciamento ambiental de 
obras públicas, à inserção do município no Mapa do Turismo Brasileiro e ao preenchimento de 
questionários ambientais. Isso pode resultar em perda de recursos financeiros, atrasos em 
projetos de infraestrutura e oportunidades perdidas no setor turístico. 
A falta de expertise técnica adequada impede o município de maximizar os benefícios do ICMS 
Ecológico, um importante mecanismo de incentivo financeiro vinculado à conservação ambiental. 
Além disso, a complexidade dos processos de licenciamento ambiental requer conhecimento 
especializado para garantir conformidade legal e celeridade na execução de obras públicas. A 
inclusão no Mapa do Turismo Brasileiro é essencial para promover o desenvolvimento econômico 
local, mas depende de uma estratégia bem estruturada e de dados precisos, que atualmente são 
insuficientes. 
Resolver esses problemas é de interesse público, pois promove a sustentabilidade ambiental, 
otimiza o uso de recursos públicos e potencializa o desenvolvimento econômico através do 
turismo. Espera-se, com a contratação, alcançar uma gestão ambiental mais eficiente, reduzir o 
tempo de espera para aprovações de licenciamento, aumentar a arrecadação através do ICMS 
Ecológico e posicionar Buriti do Tocantins como um destino turístico relevante. Esses benefícios 
justificam o investimento na contratação de uma consultoria especializada, alinhando-se ao 
interesse público e garantindo retorno positivo para a comunidade local. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 22 de Junho 
de 2026. 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 
 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
HONNY CAYRES DE BRITO, Evilasio Melo da Silva 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 
 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 

1 - Contratação de empresa especializada em prestação de  serviços de consultoria e 
assessoria ambiental para o desenvolvimento de ações do  ICMS Ecológico, Licenciamento 
Ambiental de Obras Públicas, Inserção do município no  Mapa do Turismo Brasileiro e 
Preenchimento de Questionários Ambientais do Município  de Buriti do Tocantins – TO. 

Meses 8 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Buriti do Tocantins - TO, 11 de Maio de 2026 

 

 

________________________________________ 

Lucilene Gomes de Brito Almeida 

Prefeita Municipal 
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